
 

 

 

RELATÓRIO FINAL DA  2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

          POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES DE PORTO VITÓRIA-PR 

1. IDENTIFICAÇÃO DA CONFERÊNCIA   

A Conferência Municipal de Políticas Públicas para Mulheres de Porto Vitória foi realizada com a 

finalidade de discutir, propor e fortalecer ações voltadas à promoção da equidade de gênero e à 

garantia dos direitos das mulheres no município. O evento reuniu representantes do poder público, 

organizações da sociedade civil e demais interessados, consolidando um espaço democrático para o 

debate e a formulação de políticas públicas eficazes. 

2. Que é a conferência 

  São espaços amplos e democráticos de discussão e articulação coletivas entrono de propostas e 

estratégias de organização. Sua principal característica é reunir governo e sociedade civil organizada 

para debater e decidir as prioridades nas Políticas Públicas nos próximos anos. 

 

Município: Porto Vitória-PR 

Data: 29/05/2025 

 Local: Porto Vitória Esporte Clube 

  Organização:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO, 

POLÍTICA PARA AS MULHERES E INCLUSÃO SOCIAL 

Apoio: Prefeitura Municipal de Porto Vitória-PR 



3. OBJETIVO DA CONFERÊNCIA 

I  II Conferência Municipal de Políticas Públicas para Mulheres tem como objetivo geral o 

fortalecimento da política pública municipal para as mulheres. São objetivos específicos desta 

Conferência Municipal: – Promover, qualificar e garantir a participação da sociedade, em 

especial das mulheres, na formulação e no controle das políticas para as mulheres; 

II – Fortalecer a relação entre o governo e a sociedade civil para maior efetividade na execução 

e controle da Política Municipal para as Mulheres;  

III - Fortalecer as ações previstas no Plano Municipal de Políticas para as Mulheres; 

IV – Estimular a criação e o fortalecimento das organizações feministas e de mulheres; 

V – Estimular o fortalecimento do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Porto 

Vitória/PR; 

VI – Fortalecer o organismo governamental municipal de Políticas Públicas para as Mulheres;  

VII – Debater políticas públicas para a promoção do protagonismo feminino em diversas áreas;  

VIII – Formular propostas para fortalecer os direitos e oportunidades das mulheres; 

IX – Ampliar a participação social na construção de políticas de equidade de gênero; 

X – Eleger os (as) delegados(as) que participarão da V Conferência Estadual dos Direitos da 

Mulher do Paraná.  

4. PARTICIPANTES 

A Conferência Municipal de Políticas Públicas para Mulheres de Porto Vitória contou com a 

participação de diversos segmentos da sociedade, garantindo um espaço de representatividade para 

o debate e a formulação de propostas. Entre os participantes, estiveram representantes do poder 

público, organizações da sociedade civil, convidados da comunidade. 

Total de participantes: 67 pessoas  

• Delegados: 12 

• Convidados e Observadores: 55  

5.ORGANIZAÇÃO 

A organização da Conferência Municipal de Políticas Públicas para Mulheres de Porto Vitória, foi 

conduzida por uma comissão responsável por coordenar todas as etapas do evento. 

I – Coordenar e promover a realização da II Conferência Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres de Porto Vitória/PR, atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos; 



II – Orientar o processo de organização e planejamento da Conferência, com base no tema central e 

nos eixos temáticos, bem como elaborar os documentos técnicos que subsidiarão os debates no 

grupo de trabalho; 

III – Aprovar critérios e modalidades de participação na Conferência, bem como o local de sua 

realização; 

IV – Elaborar o Regimento Interno da Conferência; 

V – Elaborar e aprovar a programação da Conferência, de acordo com os eixos temáticos; 

VI  – Dar suporte técnico à Conferência; 

VII – Promover a divulgação da Conferência, mobilizando a sociedade civil e o poder público para 

participação; 

VIII – Coordenar as atividades de apoio logístico e administrativo para a realização da Conferência; 

IX– Coordenar a inscrição e credenciamento dos participantes;  

X – Produzir a avaliação da etapa municipal; 

XI – Emitir certificados aos participantes. 

XII – Elaborar o Relatório Final da Conferência, para ser encaminhado ao Conselho Estadual dos 

Direitos da Mulher e à Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa em até 15 

(quinze) dias após a sua realização. 

6. METODOLOGIA 

A II Conferência Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres de Porto Vitoria/PR será 

composta pelas seguintes etapas:  

Credenciamento/café, Mesa de autoridades/abertura da conferência Execução do Hino Nacional, 

Porto Vitória,  Apresentação Cultural,  Leitura e Aprovação do Regimento Interno, Palestra Magna 

sobre o tema “ as mulheres, os territórios e as cidades”; Eleição das Entidades Não Governamentais 

para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher; Eleição dos Delegados para 

participarem da V Conferência Estadual dos Direitos da Mulher, Almoço, Palestra com Patrulha 

Maria da Penha, Trabalhos em Grupo, Plenária Final, Encerramento e coffee break. 

7. EIXOS TEMÁTICOS DISCUTIDOS 

A Comissão Organizadora da II Conferência Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres de 

Porto Vitória/PR utilizará como documentos básicos de discussão: 

I – Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948; 



II – Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher 

de 1979; 

III – Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher - “Convenção de Belém do Pará”, de 1994; 

 IV – Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

V – Lei Federal nº 11.340 de 2006 – Lei Maria da Penha;  

VI – Plano Nacional de Políticas Públicas para as Mulheres; 

 VII – Textos técnicos e científicos. 

As (os) participantes desta Conferência serão divididas (os) em 06 (seis) grupos de trabalho, 

com os temas assim denominados:   

Os eixos específicos da Conferência, que poderão ser discutidos de forma alternada e 

simultânea, abrangem as seguintes temáticas:   

I – Democracia, Participação e Governança das Mulheres na política e nos espaços de poder, 

com foco na ampliação da participação feminina em processos decisórios e na garantia de 

direitos políticos;   

II – Trabalho, Equidade Salarial e Autonomia Econômica, com ênfase na eliminação das 

disparidades salariais e no fortalecimento da autonomia financeira das mulheres;   

III – Territórios Livres de Violência e Qualificação das Redes de Atenção à Mulher, com o 

objetivo de construir espaços livres de violência e aprimorar as políticas de proteção e 

acolhimento às mulheres em situação de violência, promovendo sua autonomia e liberdade.   

IV – Direito ao Território e Sustentabilidade, com foco na promoção da igualdade no acesso e 

uso dos territórios, incluindo a preservação ambiental e a justiça socioambiental;   

V – Educação Não Sexista e Cultura para Igualdade, que promove uma educação inclusiva, 

livre de estereótipos de gênero, e a construção de uma cultura de igualdade entre homens e 

mulheres;   

VI – Saúde Integral e Bem-Estar da Mulher, assegurando o acesso universal e integral a 

cuidados de saúde, com ênfase na saúde mental e no bem-estar geral das mulheres.  

 - Cada Grupo de Trabalho terá o tempo de 40 (quarenta) minutos para discussão do tema e 

elaboração de propostas, podendo ser até, no máximo, 02 (duas) propostas por grupo.  

- Cada Grupo de Trabalho terá o tempo de 10 (dez) minutos para expor suas conclusões e 

propostas na Plenária Final 

Todos os participantes poderão contribuir no grupo de trabalho bem como discutir e opinar nas 

propostas previamente elaboradas.  



8. SÍNTESE DO PROCESSO DE MOBILIZAÇÃO POPULAR 

Foram realizadas mobilização nos grupos Serviço de Fortalecimentos de Vinculo desenvolvidos no 

CRAS, com debates e realizações de propostas para apresentar na Conferência e a participação das 

mulheres. 

9- PRINCIPAIS PROPOSTAS APROVADAS 

Município Pequeno Porte I, escolheu  eixos para debater na Conferência: 

Eixo 3: Territórios Livres de Violência e Qualificação das Redes de Atenção à Mulher, com o 

objetivo de construir espaços livres de violência e aprimorar as políticas de proteção e acolhimento 

às mulheres em situação de violência, promovendo sua autonomia e liberdade. 

 

Proposta Municipal:  

 

 - Programas de prevenção: Realizar campanhas de conscientização, educar crianças e jovens sobre 

a violência doméstica e seus efeitos. Nas campanhas comunitárias  

-Fortalecer e ampliar as campanhas educativas de conscientização sobre as formas de violências, 

fluxo de atendimentos as vítimas, sensibilização e mobilização da comunidade sobre o tema;  

-Canal de denúncias dentro da Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher. 

-  Programas voltados ao autor da violência, com vistas à prevenção do agravamento da situação 

de violência doméstica e/ou sua superação; e/ou rompimento do ciclo de violência. 

- Programas de intervenção: Grupos de reflexão, terapia individual ou em grupo, acompanhamento 

Psicológico/Assistente Social. 

Proposta Estado:  

 

- Deliberação do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher para aquisição/ manutenção da 

Política dos Direitos da Mulher. Deliberações para contratar equipe multidisciplinar para atender 

as mulheres vítimas de violência na Secretaria Municipal da Mulher. 

 

- Unificação de dados rede de todas a plataformas de notificação de violência (SISAN, SESP, 

outros) 

 

Proposta Federal:  

- Incentivar os municípios na Adesão Programa Mulher Viver sem Violência, Decreto Nº 11.431, 

De 8 De Março De 2023. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.431-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.431-2023?OpenDocument


Eixo IV– Direito ao Território e Sustentabilidade, com foco na promoção da igualdade no acesso 

e uso dos territórios, incluindo a preservação ambiental e a justiça socioambiental;   

Proposta Municipal:   

- Disponibilização de atendimento de salas para educação infantil no Centro de Educação Infantil 

para apoio as mulheres com trabalho formal; 

- Reestruturação de área de academias e de espaços para lazer e cultura nas localidades da área 

rural; 

-  Viabilização incentivos, cursos, capacitações para famílias com mulheres agricultoras, visando 

geração de renda para mulher do campo; 

- Disponibilizar a utilização da Feira do CRAS para mulheres agricultoras visando a venda dos seus 

produtos verduras, pães, bolachas, artesanatos diversos; 

- Viabilizar linha de ônibus para ir até o município de União da Vitória para resolver questões que 

não sejam de saúde, ao menos uma vez da semana. 

Proposta Estado:  

- Apoio para cursos geração de renda por meio gratuito, governo licita empresa para ministrar 

cursos na área corte e costura, confeitaria, turismo.  

- Viabilizar recurso para implantação de hortas comunitárias na área rural, visando geração de renda 

para os agricultores municípios de Pequeno Porte I. 

- Viabilizar outras deliberações por meio do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher para 

capacitação, cursos de geração de renda para Empoderamento das mulheres município Pequeno 

Porte I. 

 

Proposta Federal:  

- Programa que viabilize construção conjunto habitacional para mulheres chefe de família em 

situação de vulnerabilidade social para município Pequeno Porte I. 

Eixo V– Educação Não Sexista e Cultura para Igualdade, que promove uma educação inclusiva, 

livre de estereótipos de gênero, e a construção de uma cultura de igualdade entre homens e 

mulheres;   
 

 

 

 



Proposta Municipal:  

- Realização de campanhas educativas de prevenção da violência doméstica e familiar contra as 

mulheres, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão da Lei Maria da Penha e 

dos instrumentos de proteção aos direitos das mulheres; 

- Capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, do Corpo de Bombeiros, dos profissionais das 

áreas de saúde, assistência social e educação e demais profissionais, principalmente do serviço 

público, quanto às questões de gênero e de raça ou etnia. 

- Realização de campanhas educativas de prevenção da violência doméstica e familiar contra as 

mulheres, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão da Lei Maria da Penha e 

dos instrumentos de proteção aos direitos das mulheres;  
 

-  Oficina de Igualdade de Gênero, a qual aborda as diferenças construídas culturalmente entre 

meninas e meninos que geram preconceitos e ideias machistas sobre o papel de homens e mulheres 

na sociedade. objetivo desta oficina é construir igualdade de gênero entre meninas e meninos, e 

despertar nas/nos estudantes a percepção para a naturalização desses papéis no tocante ao gênero, 

para que assim possam desconstruir os comportamentos machistas que foram impostos pela 

sociedade” 
 

Proposta Estadual: 

- Implantação, nos currículos escolares e universitários, em todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à igualdade de gênero, de raça ou etnia e ao problema da 

violência doméstica e familiar contra as mulheres. 

- Oficina de Igualdade de Gênero, a qual  aborda as diferenças construídas culturalmente entre 

meninas e meninos que geram preconceitos e ideias machistas sobre o papel de homens e mulheres 

na sociedade. objetivo desta oficina é construir igualdade de gênero entre meninas e meninos, e 

despertar nas/nos estudantes a percepção para a naturalização desses papéis no tocante ao gênero, 

para que assim possam desconstruir os comportamentos machistas que foram impostos pela sociedade 

 

Eixo: VI- Saúde Integral e Bem-Estar da Mulher, assegurando o acesso universal e integral a 

cuidados de saúde, com ênfase na saúde mental e no bem-estar geral das mulheres. 

Proposta Municipal: 

-  Capacitação aos profissionais da saúde na abordagem e atendimento as mulheres vítimas de 

diversas violências domesticas e também a ética profissional; 



- Implantação a casa de Passagem um serviço de acolhimento para adultos e famílias que necessitam 

ficar hospedados uma noite para deslocar em consulta médica ou exames na cidade de Curitiba, 

muitas pessoas não tem onde ficar até a saída do ônibus que geralmente sai as 2h da manhã.  

- Contratação Profissionais por meio Concurso Público, Assistente Social, Psicólogo para 

atendimento na Saúde Mental, por motivo da rotatividade dos mesmos, prejudica o atendimento das 

pessoas que estão sendo acompanhadas.  

Proposta Estado: 

-  instituir um local de acolhimento temporário para mulheres em situação de risco de violência por 

comarca a ser mantido pelos Municípios por meio de Convênios.  

- Implantação a “Casa de Passagem” para os Municípios de Pequeno Porte I. 

 

 Proposta Federal:  

- Implantação equipe multidisciplinar na equipe agente de saúde, Assistente Social, Psicólogo e 

Terapeuta Ocupacional para atender as demandas de violências contra as mulheres e seus 

familiares.   

 - Destinar recursos específicos para apoiar os municípios de pequeno porte I na criação de projetos 

de geração de renda, assegurando a valorização do papel feminino no Empoderamento. 

 

8. ELEIÇÃO DOS DELEGADOS 

Na Plenária Final foi  eleita 01 (um) representante governamental, titular e suplente, para participar 

da V Conferência Estadual de Políticas para Mulheres do Estado do Paraná,  a ser realizada no 

município de Foz do Iguaçu, no período de 5 a 7 de agosto de 2025. Conforme DELIBERAÇÃO Nº 

04/2025 – CEDM/PR, Orientações sobre a organização do número de delegadas e eixos temáticos 

fundamentais para a V Conferência Estadual de Políticas para Mulheres. Titular: Andreia Inês Schack 

- Secretária Municipal de Assistência Social, Habitação, Política para as Mulheres e Inclusão Social, 

Suplente Giovana Azeredo Secretaria Municipal de Saúde. 

Eleição das Entidades Não Governamentais para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher 2025 a 2027. Eleitas Entidade da Sociedade Civil: Pastoral da Crianças, Programa do 

Voluntariado Paranaense – PROVOPAR, Associação Grupo Amigos da Terceira Idade, Clube de 

Mães Colônia Amazonas- AMOCAN, Igreja  Assembleia de Deus  

 

MOÇÕES 

 As Moções poderão ser de repúdio, indignação, apoio, congratulação ou recomendação. 



Moção de repúdio para ao  Estado 

Município com menos de 5 mil habitantes também devem ser contemplados com a casa da Mulher 

Paranaense e Casa do idoso, existem demandas de violências domesticas, todas tem direito a ser 

assistidas e respeitadas com os mesmos Direitos.  

 

 

 

10 REGISTROS FOTOGRÁFICOS E MÍDIAS DIGITAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11. AVALIAÇÕES 

Condição de participação: (  ) Delegado   (  ) Observador(a)  (  ) Convidado 

Para responder aos itens pedimos que utilize a escala que varia de 0 (péssimo) a 10(excelente) 

Itens Nota 

Local de realização da conferência 10 

Qualidade das instalações do local de realização (no que se refere a 

iluminação, som, mobiliário) 

10 

Qualidade do material distribuído (folders informativos...) 8 

  

 

  



Qualidade da alimentação oferecido no local do evento 10 

Cumprimento do horário de programação 10 

Temas abordados 10 

Tempo destinado ao debate 10 

Carga horária: (   ) Insuficiente     ( x  ) Adequada     (   ) Excessiva  

 

 

 

12. ANEXOS 

Decreto, Resolução Comissão organizadora, Programação, certificado, lista de presença 

 

Porto Vitória, 10 de junho de 2025. 

Marisane de Fátima Sales 

Assinatura da Responsável pela Política da Mulher e da Presidente do Conselho 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROGRAMAÇÃO 

 

8h às 8h30min- credenciamento/café 

 8h30min às 9h- Mesa de autoridades/abertura da conferência 

 Execução do Hino Nacional, Porto Vitória 

 9h30min às 10h: Apresentação Cultural 

            Leitura e Aprovação do Regimento Interno 

 10hmin às 11h30min- Palestra Magna sobre o tema “ as mulheres, os territórios e 

as cidades”.  

 11h30min às 12h- Eleição das Entidades Não Governamentais para comporem o 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.  

         Eleição dos Delegados para participarem da V Conferência Estadual dos Direitos da 

Mulher 

 12h às 13h- Almoço (gratuito no próprio local) 

 13h-Palestra – Patrulia Maria da penha 

13h45min-Trabalhos em Grupo 

2ª CONFERÊNCIA 

                MUNICIPAL  

DOS DIREITOS DA 

MULHER  

 

         29 DE MAIO DE 

2025 

  



 15h30-Plenária Final 

 17h- Encerramento e café 

 

Porto Vitória, 29/05/2025 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

Rua Athanásio Schick, 365 

CNPJ: 52.576.898/0001-44. 

PORTO VITÓRIA-PR 

 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 23 DE ABRIL DE 2025. 

Aprova a criação e composição da Comissão 

Organizadora da II Conferência Municipal dos Direitos da 

Mulher. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM de Porto Vitória, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.625/2022, e considerando a deliberação 

da plenária, realizada no dia 23 de abril de 2025. 

RESOLVE:  

Art. 1º – APROVAR a criação e composição da Comissão Organizadora da II Conferência Municipal 

dos Direitos da Mulher, conforme segue:  

I. Vilciane de Fátima da Silva   

II.  Cristiane Mary Baniski 

III.  Francieli Gonçalves Glaab 

IV.  Eduarda Rayane Rodrigues Ramos 

V. Marisane de Fátima Salles 

VI. Sharisy Aparecida Henz Duglovitz;  

VII. Taylanna Ester dos Santos Corradin Nunes 

VIII. Sirlene Aparecida Grober de Oliveira 

IX.  Fátima Alves Blum 

X. Lindair Aparecida Aquino Liceczen 

XI. Leilane Cristina Azeredo  

XII. Patrícia Verediane Danheluk Liceczen 



Art 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação, revogando todas as 

disposições em contrário. 

 

Porto Vitória, 23 de abril de 2025 

MARISANE DE FÁTIMA SALES 

Presidente do CMDM 

Município de Porto Vitória 

Rua Osvaldo Gomes da Silva, 717 – Fone: (42) 3573-1212 
CNPJ: 75.688.366/0001-02 - CEP:  84615-000 www.portovitoria.pr.gov.br 

 
    

 

DECRETO Nº 61 DE 30 DE ABRIL DE 2025. 

 
 

CONVOCA A II CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA MULHER. 

 

O Prefeito do Município de Porto Vitória-PR, no uso legal de suas atribuições, insculpidas 

no inciso I do Artigo 7º e Inciso IV do Artigo 72 da Lei Orgânica Municipal, os dispostos da Lei nº 

8.080/1990 e o Artigo 1.º da Lei 8.142/1999. 

 

Considerando os termos da PORTARIA GM/MMULHERES Nº 132, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2024, expedida pela MINISTRA DE ESTADO DAS MULHERES, que convoca a 

V Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, a ser realizada em Brasília, Distrito Federal; 

  

Considerando a Deliberação nº 01/2025 – CEDM/PR, que estabeleceu o tema e fixou o 

calendário para a realização da V Conferência Estadual de Políticas Públicas para as Mulheres; 

 

Considerando  a Deliberação Nº 04/2025 – CEDM/PR, que orienta sobre a organização do 

número de delegadas e eixos temáticos fundamentais para a V Conferência Estadual de Políticas para 

Mulheres 

 

 

 Considerando A II Conferência municipal da Mulher será pautada por eixos temáticos 

fundamentais, divididos entre eixos transversais e eixos específicos, os quais orientam a discussão e 

o desenvolvimento das deliberações sob a coordenação do Ministério das Mulheres e do Conselho 

Nacional dos Direitos da Mulher, com o objetivo de fortalecer a política nacional para as mulheres, 

que acontecerá no mês de setembro de 2025, em Brasília - DF. 

 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica convocada a II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, a se 

realizar no dia 29/05/2025, no horário das 8:00 às 17:00 horas, local: dependências do Salão Porto 



Vitória Esporte Clube, endereço na Rua Osvaldo Gomes da Silva, nº 672, Bairro Centro Porto Vitória-

PR. 

 

 

 

Parágrafo Primeiro. A Conferência terá a Comissão Organizadora conforme Resolução 01/2025 do 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher que se responsabilizará por toda a atividade de sua 

execução. 

 

Art. 2º - A IIª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, é parte integrante, 

preparatória e eletiva da V Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres.  

 

Art. 3º- As despesas com a realização da Conferência correrão à conta dos recursos 

orçamentários do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher. 

 

 

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Porto Vitória - PR,  de 30 abril de 2025. 

 

 

 

FABIANO JOSÉ GLAAB 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

FICHA DE AVALIAÇÃO 
 

 
 
Condição de participação: (  ) Delegado   (  ) Observador(a)  (  ) Convidado 
Para responder aos itens pedimos que utilize a escala que varia de 0(péssimo) a 
10(excelente) 
Itens Nota 

Local de realização da conferência  

Qualidade das instalações do local de realização (no que se refere 
a iluminação, som, mobiliário) 

 

Qualidade do material distribuído (folders informativos...)  

Qualidade da alimentação oferecido no local do evento  

Cumprimento do horário de programação  

Temas abordados  

Tempo destinado ao debate  

Carga horária: (   ) Insuficiente     (    ) Adequada     (   ) Excessiva  

 
Caso queira, utilize o espaço no verso para registrar as questões que julgar 

necessárias em relação à  

Avaliação da Conferência:  

 

II Conferência Municipal dos Direitos da Mulher  

29 de maio de 2015 

 

 

 



 



 



 

 

 



 



 

 



 

 



 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 







REGIMENTO INTERNO DA II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS PARA AS MULHERES DE PORTO VITÓRIA-PR 

Capítulo I 

Da convocação 
 

Art. 1º - A II Conferência Municipal dos Direitos das Mulheres convocada por meio do Decreto 

Municipal nº 61 de 30 de abril de 2025, assinado pelo Prefeito  Fabiano José Glaab.  

Capítulo II 

Da Organização 
 

Art. 2º - A II Conferência Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres de Porto Vitória/PR, convocada 

pelo Decreto Municipal, DECRETO Nº 61   30 de abril de 2025, será realizada no dia 29 de maio de 2025, 

no horário das 8:00 às 17:00 horas, local: dependências do Salão Porto Vitória Esporte Clube, endereço na 

Rua Osvaldo Gomes da Silva, nº 672, Bairro Centro Porto Vitória-PR. 

 

Art. 3º.-  A organização e desenvolvimento da II Conferência Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres de Porto Vitória/PR serão efetivados pela Comissão Organizadora composta por representantes da 



sociedade civil e de órgãos governamentais conforme nomeação RESOLUÇÃO Nº 01, DE 23 DE ABRIL 

DE 2025, do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. 

Capítulo III 

Da realização 
 

Art. 4. - A II Conferência Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres de Porto Vitoria/PR será 

composta pelas seguintes etapas:  

 credenciamento/café 

  Mesa de autoridades/abertura da conferência 

 Execução do Hino Nacional, Porto Vitória 

  Apresentação Cultural 

  Leitura e Aprovação do Regimento Interno 

  Palestra Magna sobre o tema “ as mulheres, os territórios e as cidades”.  

 Eleição das Entidades Não Governamentais para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher.  

Eleição dos Delegados para participarem da V Conferência Estadual dos Direitos da Mulher 

  Almoço  

 Palestra  

Trabalhos em Grupo 

 Plenária Final 

 Encerramento e café 

Capítulo IV 

Da Finalidade 
 

 Art. 5 -O presente Regimento Interno tem por finalidade definir as regras gerais de funcionamento da II 

Conferência Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres do Município de Porto Vitória/PR. 

Capítulo V 

Do Temário 
 

Art. 6- º A II Conferência Municipal de Políticas para Mulheres terá como tema “As Mulheres, os 

Territórios e as Cidades”.  



Capítulo VI 

Dos Objetivos 
 

Art. 7º - A II Conferência Municipal de Políticas Públicas para Mulheres tem como objetivo geral o 

fortalecimento da política pública municipal para as mulheres. São objetivos específicos desta 

Conferência Municipal: 

IV – Promover, qualificar e garantir a participação da sociedade, em especial das mulheres, na 

formulação e no controle das políticas para as mulheres; 

V – Fortalecer a relação entre o governo e a sociedade civil para maior efetividade na execução e 

controle da Política Municipal para as Mulheres;  

VI - Fortalecer as ações previstas no Plano Municipal de Políticas para as Mulheres; 

XI – Estimular a criação e o fortalecimento das organizações feministas e de mulheres; 

XII – Estimular o fortalecimento do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Porto Vitória/PR; 

XIII – Fortalecer o organismo governamental municipal de Políticas Públicas para as Mulheres;  

XIV – Debater políticas públicas para a promoção do protagonismo feminino em diversas áreas;  

XV – Formular propostas para fortalecer os direitos e oportunidades das mulheres; 

XVI – Ampliar a participação social na construção de políticas de equidade de gênero; 

XVII – Eleger os (as) delegados(as) que participarão da V Conferência Estadual dos Direitos da Mulher 

do Paraná.  

Art. 8º.-  A Comissão Organizadora terá as seguintes atribuições: 

VII – Coordenar e promover a realização da II Conferência Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres de Porto Vitória/PR, atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos; 

VIII – Orientar o processo de organização e planejamento da Conferência, com base no tema central e nos 

eixos temáticos, bem como elaborar os documentos técnicos que subsidiarão os debates no grupo de 

trabalho; 

IX – Aprovar critérios e modalidades de participação na Conferência, bem como o local de sua realização; 

X – Elaborar o Regimento Interno da Conferência; 

XI – Elaborar e aprovar a programação da Conferência, de acordo com os eixos temáticos; 

XII  – Dar suporte técnico à Conferência; 

VIII – Promover a divulgação da Conferência, mobilizando a sociedade civil e o poder público para 

participação; 

VIII – Coordenar as atividades de apoio logístico e administrativo para a realização da Conferência; 

IX– Coordenar a inscrição e credenciamento dos participantes;  

X – Produzir a avaliação da etapa municipal; 



XI – Emitir certificados aos participantes. 

XII – Elaborar o Relatório Final da Conferência, para ser encaminhado ao Conselho Estadual dos Direitos da 

Mulher e à Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa em até 15 (quinze) dias após a 

sua realização. 

Parágrafo Único: A Comissão Organizadora da II Conferência Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres de Porto Vitória/PR utilizará como documentos básicos de discussão: 

IV – Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948; 

V – Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher de 1979; 

VI – Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher - 

“Convenção de Belém do Pará”, de 1994; 

 IV – Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

V – Lei Federal nº 11.340 de 2006 – Lei Maria da Penha;  

VI – Plano Nacional de Políticas Públicas para as Mulheres; 

 VII – Textos técnicos e científicos. 

Art. 9º A Comissão Organizadora contará com suporte técnico, administrativo e financeiro necessário à 

realização das atividades relacionadas à organização e desenvolvimento da II Conferência Municipal de 

Políticas Públicas para as Mulheres de Porto Vitória/PR da Secretaria Municipal de Políticas Públicas para 

Mulheres, Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa do Estado do Paraná. 

 Art. 10º A II Conferência Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres de Porto Vitória/PR será 

presidida pela Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Porto Vitória/PR ou por 

representante indicada por esta. 

Art. 11º – O Relatório Final da Conferência Municipal deverá conter os seguintes quesitos: 

I – Introdução com descrição sintética do processo de realização da Conferência Municipal; 

II – Dados Gerais da Conferência Municipal (local, data, horário, quantidade de participantes, entre outros); 

III – Síntese do processo de mobilização para a participação popular; 

IV – Sistematização dos registros dos resultados relativos aos debates dos temas deliberados na Conferência 

Municipal; 

V – Ficha de inscrição dos(as) delegados(as) titulares e suplentes para a V 

Conferência Estadual; 

VI – Envio de todos os documentos originais gerados na Conferência Municipal. 



Capítulo VII 

Dos (as) Participantes 
 

Art. 12º. - Poderão se inscrever para esta Conferência todas as pessoas interessadas dos diversos 

segmentos sociais, representantes de entidades governamentais e sociedade civil e comunidade em 

geral.  

Art. 13-. - Todas (os) as (os) participantes desta Conferência, devidamente credenciadas (os), terão 

direito à voz e voto, podendo manifestar-se durante as plenárias.  

Capítulo VIII 

Dos Grupos de Trabalho 
  

Art. 14. - A Comissão Organizadora indicará debatedoras para cada Grupo de Trabalho, as quais terão 

a função de debater o tema proposto e provocar as discussões.  

Art. 15. - As (os) participantes desta Conferência serão divididas (os) em 06 (seis) grupos de trabalho, 

com os temas assim denominados:   

Os eixos específicos da Conferência, que poderão ser discutidos de forma alternada e simultânea, 

abrangem as seguintes temáticas:   

VII – Democracia, Participação e Governança das Mulheres na política e nos espaços de poder, com 

foco na ampliação da participação feminina em processos decisórios e na garantia de direitos políticos;   

VIII – Trabalho, Equidade Salarial e Autonomia Econômica, com ênfase na eliminação das disparidades 

salariais e no fortalecimento da autonomia financeira das mulheres;   

IX – Territórios Livres de Violência e Qualificação das Redes de Atenção à Mulher, com o objetivo de 

construir espaços livres de violência e aprimorar as políticas de proteção e acolhimento às mulheres em 

situação de violência, promovendo sua autonomia e liberdade.   

X – Direito ao Território e Sustentabilidade, com foco na promoção da igualdade no acesso e uso dos 

territórios, incluindo a preservação ambiental e a justiça socioambiental;   

XI – Educação Não Sexista e Cultura para Igualdade, que promove uma educação inclusiva, livre de 

estereótipos de gênero, e a construção de uma cultura de igualdade entre homens e mulheres;   

XII – Saúde Integral e Bem-Estar da Mulher, assegurando o acesso universal e integral a cuidados de 

saúde, com ênfase na saúde mental e no bem-estar geral das mulheres.  

Parágrafo 1º. - Cada Grupo de Trabalho terá o tempo de 40 (quarenta) minutos para discussão do tema 

e elaboração de propostas, podendo ser até, no máximo, 02 (duas) propostas por grupo.  

Parágrafo 2º. - Cada Grupo de Trabalho terá o tempo de 10 (dez) minutos para expor suas conclusões 

e propostas na Plenária Final 

Art. 16.-  Todos os participantes poderão contribuir no grupo de trabalho bem como discutir e opinar nas 

propostas previamente elaboradas.  



 

Art. 17. Das discussões em cada eixo, deverão ser elencadas no mínimo 02 (duas) propostas a serem 

apresentadas por ordem de prioridade dentro das discussões do grupo de trabalho, indicando a quais esferas 

de governo (municipal, estadual e federal) caberá a execução de cada proposta.  

Art. 18.- Na plenária final serão apresentadas todas as propostas discutidas em cada eixo.  

Capítulo IX 

Da Plenária Final 
 

                Art. 19.- A Plenária Final consiste no momento de discussão e deliberação. 

Art. 20-. Na Plenária Final terão direito a voto os(as) Delegados(as) devidamente credenciadas na II 

Conferência Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres de Porto Vitória/PR, que foram identificadas 

pela Comissão Organizadora no ato do credenciamento. Aos demais participantes será garantido o direito à 

voz. 

Parágrafo único. Será aberto o microfone ao participante que solicitar este direito através do sinal de 

levantar o cartão. O tempo disposto a cada participante para a defesa ou apresentação de alguma proposta ou 

questão será de dois minutos com um minuto de réplica e três minutos de tréplica. 

Art. 21 .- As propostas de deliberação construídas pelo Grupo de Trabalho serão apreciadas e votadas 

pelos(as) delegados(as), visando à definição da ordem prioritária das deliberações finais que serão 

encaminhadas para a sistematização pelo ente municipal.  

Parágrafo Único. Não serão realizadas exclusões de propostas, apenas elencadas em ordem de prioridade. 

Art. 22. - O Relatório Final da II Conferência Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres de Porto Vitória/PR será encaminhado para o Conselho Estadual dos Direitos da Mulher e para a 

Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa em instrumento próprio. 

 

Capítulo X 

Da eleição dos (as) delegados(as) 
 

Art. 23.-  Na Plenária Final será eleita 01 (um) representante governamental, titular e suplente, para 

participar da V Conferência Estadual de Políticas para Mulheres do Estado do Paraná,  a ser realizada no 

município de Foz do Iguaçu, no período de 5 a 7 de agosto de 2025. Conforme DELIBERAÇÃO Nº 

04/2025 – CEDM/PR, Orientações sobre a organização do número de delegadas e eixos temáticos 

fundamentais para a V Conferência Estadual de Políticas para Mulheres 

Parágrafo Único – Na impossibilidade da (o) titular representar o Conselho Municipal, na V Conferência 

Estadual dos Direitos da Mulher, o suplente assumirá a representação.  

 



Capítulo XI 

Das Moções 
 

Art. 24. As moções serão apreciadas pela Plenária Final. Após a leitura de cada moção proceder-se-á à 

votação, sendo aprovadas as que obtiverem a maioria dos votos dos(as) Delegados(as). 

Parágrafo único. As Moções poderão ser de repúdio, indignação, apoio, congratulação ou recomendação. 

Capítulo XII 

Dos Certificados 
 

Art. 25. Todos (as) os (as) participantes da II Conferência Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres 

de Porto Vitória/PR, desde que devidamente inscritos (as) na lista de presença no credenciamento, receberão 

o certificado de participação. 

Capítulo XIII 

Das Disposições Gerais 
 

Art. 26. Aos participantes da Plenária é assegurado o direito de levantar questões de ordem à Mesa 

Coordenadora, sempre que julgarem não ser cumprido este Regimento.  

Parágrafo Único. O s ( a s ) delegados(as) caberá a votação sobre o aceite ou não dos levantamentos de 

questão de ordem. 

Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e apresentados para votação da 

Plenária. 

Art. 28. O presente Regimento passará a vigorar após a apreciação e aprovação da Plenária da II 

Conferência Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres de Porto Vitória/PR. 

 

 

Porto Vitória-PR, 29 de maio de 2025. 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

Ata n°03/2025: No dia vinte e três de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, as nove horas nas 

dependências da sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social sito a Rua Athanasio 

Schick, 365, reuniram-se para reunião ordinária os membros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher: Vilciane de Fátima da Silva, Fatima Alves Blum,  Cristiane Mary Baniski, Francieli 

Gonçalves Glaab, Marisane de Fátima Salles, Taylanna Ester Nunes, Leilane Cristina Azeredo, 

Andreia Inês Schack Secretária Municipal. Tendo como pauta: Deliberação organização da 

Conferência Municipal e   informes gerais. Sra. Presidente Marisane agradeceu a presença de todas 

desejou bom dia, em seguida solicitou a leitura da ata anterior, sendo aprovada, após foi a leitura do 

mapeamento das Conferências da Mulher. Os itens a serem preenchidos são: Comissão Organizadora, 

Decreto Conferência, Folder, Programação. Ato continuo foi debatido sobre a organização, local, 

som, lembrancinha para ser entregue as participantes, café da manhã, almoço no local, palestrante 

para presidir o tema da Conferência. Cristiane vai ver com a Faculdade onde frequenta para 

disponibilizar a palestrante, sobre apresentação cultural será envida convite para a Escola de Música 

Toqu&Cantare de União da Vitória- Coro Feminino de União da Vitória-PR, também para convidar 

o grupo de dança do Colégio Casimiro de Abreu para apresentação cultural após o almoço, dando 

abertura dos trabalhos da parte da tarde, também convidar a Policial Cleide para ministrar palestra 

neste dia também. A decoração também será visto com material que tem na Secretaria da Mulher e 

decorada pela comissão organizadora. Almoço/Café Sra Andreia organizará com sua equipe do 

CRAS. Será feito folder para divulgação da Conferência.  Em tempo também foi debatido sobre 

cursos de artesanato para as mulheres, cursos pelo SENAI, Senhora Andreia já está providenciando 



uma parceria com SENAI, assim que tiver uma posição será divulgado. Nada mais havendo a se 

tratar, Sra. Presidente Marisane deu por encerrada a reunião e convidou para Coffee Break  e eu Elza 

Schneider,  lavro a presente ata que segue assinada por mim e por demais conselheiras presentes. 

 

Ata da II Conferência Municipal dos Direitos da Mulher do Município de Porto Vitória-PR, realizada 

no  dia vinte e nove de maio de 2025, tendo como local Porto Vitória Esporte Clube, rua Osvaldo 

Gomes da Silva Nº 672, centro,  convocada por meio Decreto Municipal Nº 61 de 30/04/2025. Tema 

- As Mulheres, os Territórios e as Cidades”. O evento teve início as 8h30min com credenciamento e  

coffee break, logo após os presentes foram convidados a tomarem seus assentos para que os trabalhos 

deste dia fossem iniciados. A Senhora Marisane de Salles de Souza Presidente do Conselho Municipal 

dos Direitos das Mulheres desejou boas-vindas aos presentes agradecemos a presença de todos neste 

momento de diálogo, construção e fortalecimento dos direitos das mulheres. Neste ano, refletimos 

sobre o tema: "as mulheres, os territórios e as cidades". Mais do que palavras, essa é uma convocação 

para olharmos para a realidade viva das mulheres, em sua diversidade e multiplicidade de vozes. 

Precisamos redesenhar os mapas das políticas públicas com traços mais justos, mais sensíveis, que 

contemplem cada mulher, onde quer que ela esteja, garantindo o acesso pleno a direitos, 

oportunidades e dignidade. o que é uma conferência uma conferência é um grande encontro onde 

pessoas se reúnem para discutir ideias, trocar experiências e tomar decisões sobre um tema 

importante, ‘conferir  as propostas anteriores, as deliberações efetivadas, novas propostas. Ato 

continuo convidou para compor a mesa de autoridades o Sr Prefeito Municipal Sr Fabiano Jose Glaab, 

Vice Presidente da Câmara de Vereadores Sr Antônio Guimarães, Senhora Andreia Inês Schack 

Secretária de Assistência Social, Habitação, Políticas Públicas para as Mulheres e Inclusão Social, 

Presidente do Conselho Tutelar Senhora Noeli Soroka, Senhora Giovana Azeredo representando 

Secretário de Saúde Sr Diego Rodrigo  Altenrath, Vereador Valdinei Calisto dos Anjos, Vereadora 

Elza Amélia Schneider, Senhora Cleide Olegário da Silva responsável pelo CMDO. DPM, Senhora 

Giselle Moura Schnorr palestrante da Conferência, presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

da Mulher Senhora Marisane de Fátima Salles  Ato feito convidou a todos para juntos entoarmos o 

Hino Nacional Brasileiro e após Hino do município de Porto Vitória-PR. Ato contínuo fez uso d 

Palavra Prefeito Municipal agradeceu a presença de todos, agradeceu a equipe pela organização da 

Conferência desejou bom trabalho neste dia, política para as mulheres muito importante é hora de 

discutir rever alguns pontos que precisam ser melhorados e construir propostas, gabinete do prefeito 

sempre estará disponível para o diálogo, na importância para os direitos voltadas para as mulheres e 

a população. Na sequência fez uso da palavra Secretária Andreia agradeceu a presença de todas e 

todos, agradeceu a equipe toda a equipe pela decoração, organização da Conferência, equipe Agentes 

de Saúde, Conselho da Mulher, trabalho em equipe e dedicação para que este evento acontecesse, 



hoje será o momento de discutir  Políticas para as Mulheres, vamos aproveita a oportunidade, nossa 

programação precisamos do apoio de todos até o final dos trabalhos. em tempos também vereador 

Guimaraes uso da palavra e agradeceu a oportunidade do conhecimento da conferência e desejou bom 

trabalhos a todos e a parceria também do legislativo em prol das políticas para as mulheres. 

Prosseguindo presidente Marisane Salles  presidente do Conselho dos Direitos da Mulher fez uso  

palavra e deu aberta a 2ª conferência Municipal Dos Direitos da Mulher. Agradecemos nossas 

autoridades e convidamos para tomar seus lugares junto à plateia para darmos sequência aos 

trabalhos. Seguindo a programação apresentação Cultural com o grupo dança de adolescentes do 

Colégio Casimiro de Abreu, coordenada pela Professora Eunice Pinto. Dando continuidade à nossa 

programação, leitura e aprovação do regimento interno desta conferência. As ressalvas podem ser 

realizadas durante a leitura, com a solicitação de pedido da palavra, após leitura foi aprovada pelos 

presentes. neste momento, temos a honra de receber nossa palestrante, Gisele Moura Schnorr 

Professora da Faculdade  Unespar no curso de pedagogia e no mestrado profissional em filosofia. 

coordenadora do programa de extensão coletivo Paulo Freire com projetos sobre educação popular, 

igualdade de gênero, educação e direitos das crianças e adolescentes. Integra a equipe do núcleo de 

educação para relações de gênero do centro de educação em direitos humanos da Unespar. graduação 

em filosofia, mestrado, doutorado e pós-doutorado em educação (ufpr e usp). pesquisa pensamento 

intercultural e latino americano com ênfase nas histórias das ideias das mulheres. representa a 

Unespar na comissão regional de enfrentamento às violências, que conduzirá a palestra magna desta 

conferência. Palestrante abordou o tema da Conferência os eixos para bagagem de conteúdo pra 

elaboração das propostas. Trouxe dados do território do município. Parabenizou o município na 

composição do Conselho, Lei Municipal. Citou temos Direitos porque somos gente. Território, 

Políticas para Mulheres Importância da perspectiva de gênero, Relações de Gênero, Socialização 

como seres humanos, Relações de Poder Desiguais. Após palestra momento eleição entidades 

sociedade civil para compor conselho da mulher 2025-2027, sendo eleitas Programa do Voluntariado 

Paranense- PROVOPAR, Associação Grupos Amigos da Terceira Idade, Pastoral da Criança, Clube 

de Mães Colônia Amazonas, Igreja Assembleia de Deus. Após foi servido almoço, retomada a 

programação período da tarde as 13h30min. Presidente Marisane, convidou a equipe Patrulha Maria 

da Penha para fazer uma explanação sobre ações e informações as mulheres vítimas de violências e 

a comunidade em geral para conhecimento caso algum momento precise. Secretária Andreia Entregou 

uma lembrança pela disponibilidade em estar contribuindo neste dia assuntos tão importantes para 

nosso conhecimento. Seguindo passou para os trabalhos em grupos: Município Pequeno Porte I, 

escolheu  eixos para debater na Conferência: Eixo 3: Territórios Livres de Violência e Qualificação 

das Redes de Atenção à Mulher, com o objetivo de construir espaços livres de violência e aprimorar 

as políticas de proteção e acolhimento às mulheres em situação de violência, promovendo sua 



autonomia e liberdade. Proposta Municipal:  - Programas de prevenção: Realizar campanhas de 

conscientização, educar crianças e jovens sobre a violência doméstica e seus efeitos. Nas campanhas 

comunitárias. 

-Fortalecer e ampliar as campanhas educativas de conscientização sobre as formas de violências, 

fluxo de atendimentos as vítimas, sensibilização e mobilização da comunidade sobre o tema;  

-Canal de denúncias dentro da Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher. 

-  Programas voltados ao autor da violência, com vistas à prevenção do agravamento da situação 

de violência doméstica e/ou sua superação; e/ou rompimento do ciclo de violência. 

- Programas de intervenção: Grupos de reflexão, terapia individual ou em grupo, acompanhamento 

Psicológico/Assistente Social.  

Proposta Estado:  

- Deliberação do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher para aquisição/ manutenção da 

Política dos Direitos da Mulher. 

- Unificação de dados rede de todas a plataformas de notificação de violência (SISAN, SESP, 

outros)  

Proposta Federal:  

- Apoio aos municípios na Adesão Programa Mulher Viver sem Violência, Decreto Nº 11.431, De 

8 De Março De 2023. 

 

Eixo IV– Direito ao Território e Sustentabilidade, com foco na promoção da igualdade no acesso 

e uso dos territórios, incluindo a preservação ambiental e a justiça socioambiental;   

Proposta Municipal:   

- Disponibilização de atendimento de salas para educação infantil no Centro de Educação Infantil 

para apoio as mulheres com trabalho formal; 

- Reestruturação de área de academias e de espaços para lazer e cultura nas localidades da área 

rural; 

-  Viabilização incentivos, cursos, capacitações para famílias com mulheres agricultoras, visando 

geração de renda para mulher do campo; 

- Disponibilizar a utilização da Feira do CRAS para mulheres agricultoras visando a venda dos seus 

produtos verduras, pães, bolachas, artesanatos diversos; 

- Viabilizar linha de ônibus para ir até o município de União da Vitória para resolver questões que 

não sejam de saúde, ao menos uma vez da semana. 

Proposta Estado:  

- Apoio para cursos geração de renda por meio gratuito, governo licita empresa para ministrar 

cursos na área corte e costura, confeitaria, turismo.  
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- Viabilizar recurso para implantação de hortas comunitárias na área rural, visando geração de renda 

para os agricultores municípios de Pequeno Porte I. 

- Viabilizar outras deliberações por meio do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher para 

capacitação, cursos de geração de renda para Empoderamento das mulheres município Pequeno 

Porte I. 

Proposta Federal:  

- Programa que viabilize construção conjunto habitacional para mulheres chefe de família em 

situação de vulnerabilidade social para município Pequeno Porte I. 

Eixo V– Educação Não Sexista e Cultura para Igualdade, que promove uma educação inclusiva, 

livre de estereótipos de gênero, e a construção de uma cultura de igualdade entre homens e 

mulheres;   

Proposta Municipal:  

- Realização de campanhas educativas de prevenção da violência doméstica e familiar contra as 

mulheres, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão da Lei Maria da Penha e 

dos instrumentos de proteção aos direitos das mulheres; 

- Capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, do Corpo de Bombeiros, dos profissionais das 

áreas de saúde, assistência social e educação e demais profissionais, principalmente do serviço 

público, quanto às questões de gênero e de raça ou etnia. 

- Realização de campanhas educativas de prevenção da violência doméstica e familiar contra as 

mulheres, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão da Lei Maria da Penha e 

dos instrumentos de proteção aos direitos das mulheres;  

-  Oficina de Igualdade de Gênero, a qual  aborda as diferenças construídas culturalmente entre 

meninas e meninos que geram preconceitos e ideias machistas sobre o papel de homens e mulheres 

na sociedade. Objetivo desta oficina é construir igualdade de gênero entre meninas e meninos, e 

despertar nas/nos estudantes a percepção para a naturalização desses papéis no tocante ao gênero, 

para que assim possam desconstruir os comportamentos machistas que foram impostos pela 

sociedade” 

Proposta Estadual: 

- Implantação, nos currículos escolares e universitários, em todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à igualdade de gênero, de raça ou etnia e ao problema da 

violência doméstica e familiar contra as mulheres. 

- Oficina de Igualdade de Gênero, a qual aborda as diferenças construídas culturalmente entre 

meninas e meninos que geram preconceitos e ideias machistas sobre o papel de homens e mulheres 

na sociedade. objetivo desta oficina é construir igualdade de gênero entre meninas e meninos, e 



despertar nas/nos estudantes a percepção para a naturalização desses papéis no tocante ao gênero, 

para que assim possam desconstruir os comportamentos machistas que foram impostos pela sociedade 

 

Eixo: VI- Saúde Integral e Bem-Estar da Mulher, assegurando o acesso universal e integral a 

cuidados de saúde, com ênfase na saúde mental e no bem-estar geral das mulheres. 

Proposta Municipal: 

-  Capacitação aos profissionais da saúde na abordagem e atendimento as mulheres vítimas de 

diversas violências domesticas e também a ética profissional; 

- Implantação a casa de Passagem um serviço de acolhimento para adultos e famílias que necessitam 

ficar hospedados uma noite para deslocar em consulta médica ou exames na cidade de Curitiba, 

muitas pessoas não tem onde ficar até a saída do ônibus que geralmente sai as 2h da manhã.  

- Contratação Profissionais por meio Concurso Público, Assistente Social, Psicólogo para 

atendimento na Saúde Mental, por motivo da rotatividade dos mesmos, prejudica o atendimento das 

pessoas que estão sendo acompanhadas.  

Proposta Estado: 

-  instituir um local de acolhimento temporário para mulheres em situação de risco de violência por 

comarca a ser mantido pelos Municípios por meio de Convênios.  

- Implantação a “Casa de Passagem” para os Municípios de Pequeno Porte I. 

 Proposta Federal:  

- Implantação equipe multidisciplinar na equipe agente de saúde, Assistente Social, Psicólogo e 

Terapeuta Ocupacional para atender as demandas de violências contra as mulheres e seus 

familiares.   

 - Destinar recursos específicos para apoiar os municípios de pequeno porte I na criação de projetos 

de geração de renda, assegurando a valorização do papel feminino no Empoderamento.  

As Moções poderão ser de repúdio, indignação, apoio, congratulação ou recomendação. 

 Moção de repúdio para ao  Estado: Município com menos de 5 mil habitantes também devem ser 

contemplados com a casa da Mulher Paranaense e Casa do idoso, existem demandas de violências 

domesticas, todas tem direito a ser assistidas e respeitadas com os mesmos Direitos. Após foi 

realizada eleição dos delegados. Na Plenária Final foi  eleita 01 (um) representante governamental, 

titular e suplente, para participar da V Conferência Estadual de Políticas para Mulheres do Estado do 

Paraná,  a ser realizada no município de Foz do Iguaçu, no período de 5 a 7 de agosto de 2025. 

Conforme DELIBERAÇÃO Nº 04/2025 – CEDM/PR, Orientações sobre a organização do número 

de delegadas e eixos temáticos fundamentais para a V Conferência Estadual de Políticas para 

Mulheres. Titular: Andreia Inês Schack - Secretária Municipal de Assistência Social, Habitação, 

Política para as Mulheres e Inclusão Social, Suplente Giovana Azeredo Secretaria Municipal de 



Saúde. A Conferência Municipal de Políticas Públicas para Mulheres de Porto Vitória contou com a 

participação de diversos segmentos da sociedade, garantindo um espaço de representatividade para o 

debate e a formulação de propostas. Entre os participantes, estiveram representantes do poder público, 

organizações da sociedade civil, convidados da comunidade. Total de participantes: 67 pessoas 

Delegados: 12, Convidados e Observadores: 55. A Presidente Marisane agradeceu a presença de todos 

e todas e declarou a encerrada a 2ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres e Inclusão 

Social do Município de Porto Vitória-PR. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Conferência, 

cuja ata foi redigida por mim Elza Amélia Schneider, cuja lista de presença está afixada na sequência. 

 

 

   

 

 

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

RELATÓRIO FINAL DA  2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

          POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES DE PORTO VITÓRIA-PR 

PROPOSTAS CONFERÊNCIA   

PRINCIPAIS PROPOSTAS APROVADAS 

Município Pequeno Porte I, escolheu  eixos para debater na Conferência: 

Eixo 3: Territórios Livres de Violência e Qualificação das Redes de Atenção à Mulher, com o 

objetivo de construir espaços livres de violência e aprimorar as políticas de proteção e acolhimento 

às mulheres em situação de violência, promovendo sua autonomia e liberdade. 

 

Proposta Municipal:  

 

 - Programas de prevenção: Realizar campanhas de conscientização, educar crianças e jovens sobre 

a violência doméstica e seus efeitos. Nas campanhas comunitárias  

-Fortalecer e ampliar as campanhas educativas de conscientização sobre as formas de violências, 

fluxo de atendimentos as vítimas, sensibilização e mobilização da comunidade sobre o tema;  

-Canal de denúncias dentro da Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher. 

-  Programas voltados ao autor da violência, com vistas à prevenção do agravamento da situação 

de violência doméstica e/ou sua superação; e/ou rompimento do ciclo de violência. 

- Programas de intervenção: Grupos de reflexão, terapia individual ou em grupo, acompanhamento 

Psicológico/Assistente Social. 



Proposta Estado:  

 

- Deliberação do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher para aquisição/ manutenção da 

Política dos Direitos da Mulher. Deliberações para contratar equipe multidisciplinar para atender 

as mulheres vítimas de violência na Secretaria Municipal  da Mulher. 

- Unificação de dados rede de todas a plataformas de notificação de violência (SISAN, SESP, 

outros) 

 

Proposta Federal:  

- Apoio aos municípios na Adesão Programa Mulher Viver sem Violência, Decreto Nº 11.431, De 

8 De Março De 2023. 

 

Eixo IV– Direito ao Território e Sustentabilidade, com foco na promoção da igualdade no acesso 

e uso dos territórios, incluindo a preservação ambiental e a justiça socioambiental;   

Proposta Municipal:   

- Disponibilização de atendimento de salas para educação infantil no Centro de Educação Infantil 

para apoio as mulheres com trabalho formal; 

- Reestruturação de área de academias e de espaços para lazer e cultura nas localidades da área 

rural; 

-  Viabilização incentivos, cursos, capacitações para famílias com mulheres agricultoras, visando 

geração de renda para mulher do campo; 

- Disponibilizar a utilização da Feira do CRAS para mulheres agricultoras visando a venda dos seus 

produtos verduras, pães, bolachas, artesanatos diversos; 

- Viabilizar linha de ônibus para ir até o município de União da Vitória para resolver questões que 

não sejam de saúde, ao menos uma vez da semana. 

Proposta Estado:  

- Apoio para cursos geração de renda por meio gratuito, governo licita empresa para ministrar 

cursos na área corte e costura, confeitaria, turismo.  

- Viabilizar recurso para implantação de hortas comunitárias na área rural, visando geração de renda 

para os agricultores municípios de Pequeno Porte I. 
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- Viabilizar outras deliberações por meio do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher para 

capacitação, cursos de geração de renda para Empoderamento das mulheres município Pequeno 

Porte I. 

 

Proposta Federal:  

- Programa que viabilize construção conjunto habitacional para mulheres chefe de família em 

situação de vulnerabilidade social para município Pequeno Porte I. 

Eixo V– Educação Não Sexista e Cultura para Igualdade, que promove uma educação inclusiva, 

livre de estereótipos de gênero, e a construção de uma cultura de igualdade entre homens e 

mulheres;   
 

Proposta Municipal:  

- Realização de campanhas educativas de prevenção da violência doméstica e familiar contra as 

mulheres, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão da Lei Maria da Penha e 

dos instrumentos de proteção aos direitos das mulheres; 

- Capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, do Corpo de Bombeiros, dos profissionais das 

áreas de saúde, assistência social e educação e demais profissionais, principalmente do serviço 

público, quanto às questões de gênero e de raça ou etnia. 

- Realização de campanhas educativas de prevenção da violência doméstica e familiar contra as 

mulheres, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão da Lei Maria da Penha e 

dos instrumentos de proteção aos direitos das mulheres;  
 

-  Oficina de Igualdade de Gênero, a qual aborda as diferenças construídas culturalmente entre 

meninas e meninos que geram preconceitos e ideias machistas sobre o papel de homens e mulheres 

na sociedade. objetivo desta oficina é construir igualdade de gênero entre meninas e meninos, e 

despertar nas/nos estudantes a percepção para a naturalização desses papéis no tocante ao gênero, 

para que assim possam desconstruir os comportamentos machistas que foram impostos pela 

sociedade” 
 

Proposta Estadual: 

- Implantação, nos currículos escolares e universitários, em todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à igualdade de gênero, de raça ou etnia e ao problema da 

violência doméstica e familiar contra as mulheres. 

- Oficina de Igualdade de Gênero, a qual  aborda as diferenças construídas culturalmente entre 

meninas e meninos que geram preconceitos e ideias machistas sobre o papel de homens e mulheres 

na sociedade. objetivo desta oficina é construir igualdade de gênero entre meninas e meninos, e 



despertar nas/nos estudantes a percepção para a naturalização desses papéis no tocante ao gênero, 

para que assim possam desconstruir os comportamentos machistas que foram impostos pela sociedade 

 

Eixo: VI- Saúde Integral e Bem-Estar da Mulher, assegurando o acesso universal e integral a 

cuidados de saúde, com ênfase na saúde mental e no bem-estar geral das mulheres. 

Proposta Municipal: 

-  Capacitação aos profissionais da saúde na abordagem e atendimento as mulheres vítimas de 

diversas violências domesticas e também a ética profissional; 

- Implantação a casa de Passagem um serviço de acolhimento para adultos e famílias que necessitam 

ficar hospedados uma noite para deslocar em consulta médica ou exames na cidade de Curitiba, 

muitas pessoas não tem onde ficar até a saída do ônibus que geralmente sai as 2h da manhã.  

- Contratação Profissionais por meio Concurso Público, Assistente Social, Psicólogo para 

atendimento na Saúde Mental, por motivo da rotatividade dos mesmos, prejudica o atendimento das 

pessoas que estão sendo acompanhadas.  

Proposta Estado: 

-  instituir um local de acolhimento temporário para mulheres em situação de risco de violência por 

comarca a ser mantido pelos Municípios por meio de Convênios.  

- Implantação a “Casa de Passagem” para os Municípios de Pequeno Porte I. 

 

 Proposta Federal:  

- Implantação equipe multidisciplinar na equipe agente de saúde, Assistente Social, Psicólogo e 

Terapeuta Ocupacional para atender as demandas de violências contra as mulheres e seus 

familiares.   

 - Destinar recursos específicos para apoiar os municípios de pequeno porte I na criação de projetos 

de geração de renda, assegurando a valorização do papel feminino no Empoderamento. 

 

8. ELEIÇÃO DOS DELEGADOS 

Na Plenária Final foi  eleita 01 (um) representante governamental, titular e suplente, para participar 

da V Conferência Estadual de Políticas para Mulheres do Estado do Paraná,  a ser realizada no 

município de Foz do Iguaçu, no período de 5 a 7 de agosto de 2025. Conforme DELIBERAÇÃO Nº 

04/2025 – CEDM/PR, Orientações sobre a organização do número de delegadas e eixos temáticos 

fundamentais para a V Conferência Estadual de Políticas para Mulheres. Titular: Andreia Inês Schack 



- Secretária Municipal de Assistência Social, Habitação, Política para as Mulheres e Inclusão Social, 

Suplente Giovana Azeredo Secretaria Municipal de Saúde. 

Eleição das Entidades Não Governamentais para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher 2025 a 2027. Eleitas Entidade da Sociedade Civil: Pastoral da Crianças, Programa do 

Voluntariado Paranaense – PROVOPAR, Associação Grupo Amigos da Terceira Idade, Clube de 

Mães Colônia Amazonas- AMOCAN, Igreja  Assembleia de Deus  

 

MOÇÕES 

 As Moções poderão ser de repúdio, indignação, apoio, congratulação ou recomendação. 

Moção de repúdio para ao  Estado 

Município com menos de 5 mil habitantes também devem ser contemplados com a casa da 

Mulher Paranaense e Casa do idoso, existem demandas de violências domesticas, todas tem 

direito a ser assistidas e respeitadas com os mesmos Direitos.  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 


